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| - Breve Contexto:

Muito se discute a respeito da possibilidade ou ndo do mé-
dico assistente ter uma agenda exclusiva para atendimento
particular. A pergunta é: o médico assistente pode reservar
um horario exclusivo em sua agenda e realizar um atendi-
mento particular mesmo sendo o paciente vinculado a um
plano de saude? O comportamento é considerado antiético,

na visao do Conselho Federal de Medicina?
Il - Fundamentacao:

Em boa hora a autarquia federal regulamentou o assun-
to. Em publicacdo recente, datada de 23/01/2026, o CFM,
através do Parecer n.°1/2026, reafirma um principio cen-
tral do exercicio médico, qual seja, a autonomia profis-
sional na organizacdo da sua agenda de atendimentos
no consultério.

Na ementa, a autarquia aponta ser licito que o médico
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organize a agenda de seu consultorio privado, determi-
nando agendas préprias para o atendimento a pacien-
tes particulares e aqueles vinculados a planos de sau-
de, respeitando-se os principios éticos e da autonomia
contratual.

O documento foi elaborado a partir de uma consulta for-
mal do CREMER]J ao CFM, com o objetivo de esclarecer
duvidas sobre a possibilidade ética de organizar dias/
horarios diferenciados para atendimentos particulares
e atendimentos a pacientes de plano de saude.

O parecer responde a uma necessidade atual da pratica
medica. No Brasil contemporaneo, médicos frequente-
mente atendem em diferentes modalidades (particular,
convénios, telemedicina etc.) e precisam de critérios éti-
cos solidos para organizar sua rotina sem violar normas
éticas ou sujeitar-se a interpretacdes restritivas.

Il - A Autonomia do Médico para Organizar sua Agen-
da e Limites Eticos:

O CFM reconhece que é licito ao médico assistente or-
ganizar a agenda do seu consultério privado, incluindo
a definicdo de datas e horarios para diferentes modali-
dades de atendimento, seja particular, por convénio ou
outros. Essa organizacdo € uma manifestacao concre-
ta da autonomia profissional inerente a medicina, que
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deve seguir critérios técnicos, cientificos e orientados
pelo melhor interesse do paciente, além de preservar a
pratica liberal do profissional da medicina.

Essa autonomia decorre também de principios éticos
gerais j& consagrados no Codigo de Etica Médica, que
garantem ao médico o direito de exercer sua profissao
com independéncia, sem ser obstado por imposicdes
administrativas que nao respeitem suas decisdes clini-
cas e organizacionais.

A radiologia ocupa posicdo estratégica no cuidado em
saude, exercendo papel central na tomada de decisdes
clinicas, no planejamento terapéutico e no acompanha-
mento da evolugdo dos pacientes, em estreita articula-
¢do com multiplas especialidades médicas.

Nesse cenario, a flexibilidade na organizacdo da agenda
do radiologista, amparada pela autonomia profissional
reafirmada pelo Conselho Federal de Medicina, favore-
ce uma atuacdao mais integrada, resolutiva e alinhada as
necessidades assistenciais contemporaneas.

A adequada gestao dos horarios possibilita maior efi-
ciéncia na realizacdao de exames complexos, otimiza a
comunicacdo com medicos assistentes e contribui para
a entrega de laudos com elevado padrao técnico, refor-
cando o compromisso da radiologia com a qualidade, a
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seguranca do paciente e a exceléncia do diagnostico por
imagem.

A possibilidade de estruturar agendas diferenciadas,
contemplando atendimentos particulares e aqueles vin-
culados a operadoras de saude, constitui expressao legi-
tima da autonomia meédica, permitindo a adequada ges-
tao do tempo, dos recursos tecnologicos e da qualidade
diagnostica, desde que observados os principios éticos,
os limites contratuais e a transparéncia na relagcdéao com
0 paciente.

Embora o parecer legitimamente reconheca a liberdade
para organizar o tempo de trabalho, ele lembra que isso
ndo pode prejudicar o atendimento de urgéncia/emer-
géncia nem violar normas contratuais que o médico te-
nha assumido com operadoras de saude. Dai a necessi-
dade de que agenda e prazos de atendimento estejam
previstos em contrato.

Portanto, a autonomia esta garantida desde que o pro-
fissional atue com transparéncia, legalidade e respeito

as necessidades basicas dos pacientes.

IV - Agenda Médica Diferenciada - Autonomia x Con-
tratos:

Um dos pontos centrais de discusséao é a possibilidade
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Um dos pontos centrais de discusséo é a possibilidade
de o médico definir parte de sua agenda sem estar “pre-
S0” aos critérios operacionais ou a légica exclusivamente
da operadora de saude. O CFM deixa claro que organi-
zar a agenda, inclusive reservando dias ou horarios para
atendimentos particulares, ndo constitui infracao ética
por si sO, desde que ndo haja prejuizo ao paciente e nao
se descumpram clausulas contratuais legitimas

Esse entendimento é especialmente relevante no cena-
rio em que muitos contratos com planos de saude im-
pdem exigéncias administrativas que podem colidir com
a necessidade de critérios técnicos na organiza¢do da
pratica médica.

O Parecer reafirma que a autonomia técnica é valor éti-
co central, e que eventuais conflitos com operadoras
precisam ser examinados a luz das normas contratuais,
do Cédigo de Etica e dos principios do atendimento ao
paciente.

V - Da Correta Informacao ao Paciente e do Consenti-
mento Informado:

Nos termos do artigo 6°, Ill do Codigo de Defesa do Con-
sumidor, o médico tem o dever ético de informar clara-
mente ao paciente sobre como sua agenda esta estrutu-
rada, quais sao os critérios de atendimento e, se aplicavel,
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quais seriam as implicacdes de escolher um dia/horario
que esteja reservado para outra modalidade. Isso nao
é apenas uma questao pratica, mas um dever ético de
transparéncia e respeito a autonomia do paciente, con-
forme estabelecido no Cédigo de Etica Médica.

Nos casos em que o paciente optar ser atendido em
uma modalidade distinta da originalmente prevista, por
exemplo, escolher um atendimento particular mesmo
sendo usuario de plano de saude, é recomendavel que
haja um termo de consentimento informando explicita-
mente essa escolha.

Embora o CFM ndo exijaum termo especificoemtodos os
casos, é pratica ética consolidada que o paciente receba
informacdo adequada, compreenda as consequéncias e
manifeste sua decisdo de forma expressa, resguardan-
do seu direito de escolher e evitando conflitos futuros
(inclusive relativos a reembolso junto as operadoras).

O consentimento informado é uma via de mao dupla.
Demonstra que o paciente de fato recebeu a orientagao
e, a0 mesmo tempo, prova que o médico assistente o
orientou quanto a questdes envolvendo agenda, con-
trato com a operadora e reembolso. Esse cuidado pro-
tege tanto o paciente (garantindo clareza sobre custos,
modalidades e repercussdes) quanto o médico (que age
com transparéncia e reduz riscos de litigios).
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VI - Conclusoes:

Em boa hora, como dito acima, o Conselho Federal de
Medicina atualizou o entendimento quanto ao tema
agenda meédica e seus desdobramentos. Em sintese, as
conclusdes que podemos extrair de acordo com o Pare-
cer CFM n.° 1/2026 séo as seguintes:

a) E licito e ético que o médico organize sua agenda, de-
finindo dias e horarios para atendimentos particulares,
por convénios ou outras formas de prestacao de servico.

b) Essa organizacdo, na visao do Conselho, ndao configu-
ra infracao ética, desde que o médico atue com transpa-
réncia, respeite casos de urgéncia/emergéncia e esteja
atento a compromissos contratuais existentes e previa-
mente estabelecidos com a operadora de saude a que
esteja vinculado.

¢) O médico, como profissional liberal, detém a prerro-
gativa de buscar o melhor aproveitamento de seu exer-
cicio profissional, conciliando eficiéncia, qualidade de
atendimento e sustentabilidade da pratica médica.

d) A correta informacdo ao paciente e o consentimento
claro (Qquando necessario), demonstrado com a assinatu-
ra de um termo especifico, consolidam um atendimento
ético e alinhado com as expectativas contemporaneas
de transparéncia na relagcdo médico-paciente.

Assim pensamos.

Valério Augusto Ribeiro - Assessor Juridico CBR
OAB/SP 451.277 | OAB/MG 74.204 | OAB/RJ 181.688
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